
 
 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 

 

 

 

 

 

Setor Requisitante: 

Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e 

Turismo. 

Secretaria Municipal de Educação. 

Secretaria Municipal Esportes, Lazer e Cultura. 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social. 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

Secretaria Municipal de Transportes e Manutenção de Veículos. 

E-mail: compras@borrazopolis.pr.gov.br 

 

Descrição do Objeto: 

 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de produtos de panificação, 

salgados, lanches e alimentos prontos para consumo, com entrega conforme demanda, 

destinados ao atendimento de eventos promovidos e/ou apoiados pelos Departamentos e 

Secretarias Municipais. 

 

Data pretendida para contratação: 08 de junho de 2026. 

Urgência na contratação: (   x   ) sim.      (       ) Não 

 

 

Introdução: 

 

A novel Lei de Licitações e Contratos conferiu obrigatoriedade na utilização do 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) a todo processo de licitação e de contratação 
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direta iniciado a partir da vigência da Lei n.º 14.133/2021, sendo, portanto, instrumento 

elementar e configurador do processo de planejamento da contratação. 

Previsto nos artigos 12, inciso VII, e 72, inciso I, ambos da referida norma legal, é o 

documento necessário ao correto detalhamento das necessidades do órgão público através da 

formalização de demanda, com a definição clara dos objetivos, requisitos e critérios de 

seleção que subsidiarão a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de 

Referência. 

Portanto, visando evitar contratações antieconômicas geradoras de irremediável 

prejuízo social, destina-se a presente formalização de demanda à inicial análise de viabilidade 

acerca da alternativa mais vantajosa e disponível ao Município de Borrazópolis/PR, sob a 

perspectiva dos caracteres financeiro, operacional e gerencial, aliados à própria necessidade 

de atendimento ao interesse público envolvido. 

 

 

Justificativa da Necessidade: 

 

A presente contratação tem por finalidade atender às demandas dos Departamentos e 

Secretarias Municipais no que se refere ao fornecimento de produtos de panificação, salgados, 

lanches e alimentos prontos para consumo, destinados à realização de eventos institucionais, 

ações administrativas, capacitações, reuniões, campanhas e demais atividades de interesse 

público promovidas e/ou apoiadas pela Administração Municipal. 

Considerando a frequência e a diversidade dessas atividades, faz-se necessária a 

disponibilização de fornecimento contínuo e sob demanda, de modo a garantir agilidade, 

padronização e qualidade no atendimento, assegurando condições adequadas para a recepção 

de participantes, servidores e demais envolvidos.  

A contratação de empresa especializada se apresenta como a solução mais eficiente 

para suprir tais necessidades, permitindo à Administração concentrar seus esforços nas 

atividades finalísticas, ao mesmo tempo em que assegura economicidade e adequada 

prestação dos serviços. 

Ressalta-se que a Administração não dispõe de estrutura física, equipamentos, 

insumos e pessoal qualificado suficientes para a produção própria desses alimentos em escala 

e com a diversidade necessária, o que inviabiliza a execução direta do objeto. Ademais, a 

contratação sob demanda possibilita maior flexibilidade no atendimento das necessidades, 

evitando desperdícios, reduzindo custos operacionais e garantindo maior eficiência na gestão 

dos recursos públicos. 

Destaca-se ainda que a padronização do fornecimento por meio de empresa 

especializada contribui para a melhoria da qualidade dos produtos ofertados, bem como para o 

cumprimento das normas sanitárias vigentes, minimizando riscos à saúde dos usuários. Dessa 



 
 

 

 

forma, a contratação pretendida mostra-se indispensável para o regular funcionamento das 

atividades administrativas e para a adequada execução das políticas públicas desenvolvidas 

pelo Município. 

Além disso, a adoção do fornecimento sob demanda proporciona maior 

racionalização dos recursos públicos, evitando desperdícios e garantindo economicidade, ao 

passo que transfere à contratada a responsabilidade pela produção, acondicionamento e 

entrega dos alimentos em conformidade com as normas sanitárias vigentes.  

Assim, a presente contratação mostra-se alinhada aos princípios da eficiência, 

economicidade e interesse público, sendo imprescindível para o regular desenvolvimento das 

ações promovidas pelo Município. 

Diante do exposto, evidencia-se que a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de produtos de panificação, salgados, lanches e alimentos prontos para consumo 

é medida necessária e adequada para atender, de forma eficiente e contínua, às demandas 

institucionais da Administração Municipal. A solução proposta assegura suporte adequado à 

realização de eventos e demais atividades públicas, contribuindo para a qualidade do 

atendimento, organização e bem-estar dos participantes. 

 

 

Das Especificações e Estimativa das Quantidades: 

 

A presente contratação tem por objeto o fornecimento de produtos de panificação, 

salgados, lanches e alimentos prontos para consumo, com entrega parcelada e conforme 

demanda, destinados ao atendimento de eventos, reuniões, capacitações, campanhas, ações 

institucionais e demais atividades promovidas e/ou apoiadas pelos Departamentos e 

Secretarias Municipais.  

Os itens a serem adquiridos deverão atender padrões mínimos de qualidade, higiene, 

acondicionamento e conservação, garantindo a adequada prestação dos serviços e o 

atendimento satisfatório aos participantes das ações realizadas pela Administração Municipal. 

A definição das especificações dos produtos foi elaborada considerando a natureza 

dos eventos realizados pelo Município, a diversidade de públicos atendidos, a necessidade de 

praticidade no fornecimento e distribuição dos alimentos, bem como critérios de qualidade, 

segurança alimentar e adequação nutricional.  

As especificações também buscam assegurar maior competitividade ao certame, 

permitindo a participação de empresas do ramo alimentício aptas a atender as demandas da 

Administração de forma eficiente e contínua. 

A estimativa das quantidades foi realizada com base no histórico de consumo de 

exercícios anteriores, na média de participantes dos eventos institucionais promovidos pelas 



 
 

 

 

Secretarias Municipais e na projeção das futuras demandas administrativas durante o período 

de vigência da contratação. Foram considerados ainda fatores como frequência das atividades, 

calendário de eventos municipais, reuniões técnicas, treinamentos, ações de saúde, assistência 

social, educação, cultura, esportes e demais iniciativas que demandem fornecimento de 

alimentação pronta para consumo. 

Os itens previstos contemplam diferentes modalidades de fornecimento, incluindo 

produtos para cafés, reuniões administrativas, capacitações, eventos institucionais, campanhas 

públicas, ações comunitárias, encontros técnicos e demais atividades promovidas ou apoiadas 

pelas Secretarias Municipais. Dessa forma, as especificações foram estruturadas de maneira 

abrangente, buscando compatibilizar a padronização mínima necessária à qualidade do objeto 

com a flexibilidade necessária para atender diferentes perfis de eventos e públicos 

participantes. 

A descrição dos produtos considera aspectos essenciais como tipo de alimento, peso 

ou porção mínima estimada, forma de apresentação, embalagem, condições de entrega e 

requisitos mínimos de qualidade, evitando especificações excessivamente restritivas que 

possam limitar a competitividade do certame. Tal medida visa ampliar a participação de 

empresas especializadas do ramo alimentício, assegurando igualdade de condições entre os 

licitantes e promovendo a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

A estimativa das quantidades foi elaborada com base no levantamento das demandas 

recorrentes dos Departamentos e Secretarias Municipais, considerando o histórico de 

consumo registrado em contratações anteriores, a frequência média dos eventos realizados, o 

quantitativo estimado de participantes e a previsão de ações institucionais para o período de 

vigência contratual. Também foram considerados fatores sazonais e eventuais ampliações de 

atividades administrativas e sociais desenvolvidas pelo Município. 

Além disso, a contratação por demanda busca proporcionar maior eficiência na 

gestão dos recursos públicos, evitando aquisições em excesso, desperdícios de alimentos e 

armazenamento inadequado de produtos perecíveis. O fornecimento parcelado permitirá que 

os pedidos sejam realizados conforme a necessidade efetiva de cada evento ou atividade, 

promovendo economicidade, melhor controle do consumo e maior adequação às necessidades 

reais da Administração Municipal. 

Assim, conclui-se que as especificações estabelecidas e as quantidades estimadas 

mostram-se suficientes e compatíveis com a finalidade da contratação, atendendo aos 

princípios da eficiência, economicidade, competitividade e interesse público que regem as 

contratações realizadas pela Administração Pública. 

 

A seguir, apresentam-se as especificações técnicas e a estimativa dos quantitativos a 

serem contratados, conforme as necessidades identificadas: 

 



 
 

 

 

 

Item Descrição Unid. Quant. 

01 

BOLACHA “PATA DE GATO” - Produto com massa 

amanteigada, recheio de doce de leite, metade com cobertura de 

chocolate meio amargo. Devidamente embalado em bandeja 

plástica com no mínimo 400 g. 

Unid. 500 

02 

BOLACHA AMANTEGADA DE “OLHO DE SOGRA” 

COM RECHEIO DE GOIABADA - Produto elaborado com 

ingredientes frescos, com proporção de massa e recheio 

adequados, finalizada com coco. Devidamente embalado em 

bandeja plástica com no mínimo 250 g. 

Unid. 500 

03 

BOLACHA DE NATA - elaborada com ingredientes frescos, 

sem conservantes artificiais. Produto assado, com textura macia 

e sabor característico. Embalada em bandeja plástica, com no 

mínimo 500 g. 

Unid. 500 

04 

BOLACHA DE NATA COM COCO - elaborado com 

ingredientes frescos, à base de nata, amido de milho, açúcar, 

coco e demais ingredientes necessários ao preparo, sem adição 

de conservantes artificiais. Produto assado, com textura macia, 

sabor e aroma característicos. Devidamente embalado em 

bandeja plástica, com no mínimo 500g. 

Unid. 500 

05 

BOLO DE CENOURA - simples e com cobertura de chocolate, 

feito com produtos naturais, sem conservantes. Com peso 

mínimo de 900 g, embalado em material plástico devidamente 

lacrado. 

Unid. 300 

06 

BOLO DE CENOURA - simples sem cobertura feito com 

produtos naturais, sem conservantes. Com peso no mínimo de 

550 g, embalado em material plástico devidamente lacrado. 

Unid. 300 

07 

BOLO COM COBERTURA - bolo com cobertura uniforme de 

chantininho e com duas camadas de recheio com espessuras de 

no mínimo 1 cm e massa proporcional e devidamente 

humedecida regada com calda a base de leite condensado ou 

leite de coco, garantindo maciez e qualidade, sabores da massa e 

dos recheios   conforme solicitação do coordenador do evento. 

Kg 300 

08 

BOLOS SIMPLES - sabores: fubá, limão, milho, yogurt natural 

e laranja. Com peso mínimo de 550 g, embalado em material 

plástico devidamente lacrado. 

Unid. 500 

09 

BROA DE FUBÁ - Produto feito com produtos de qualidade, 

assado, devidamente acondicionada em embalagem plástica, 

com no mínimo 150 g. 

Unid. 500 

10 

CUECA VIRADA - Produto de fabricação artesanal/natural, 

com cocção característica, sem excesso de óleo, sem gosto de 

ranço, finalizado em açúcar refinado e canela, garantindo a 

adequada conservação e qualidade do produto até o momento da 

entrega. Embalado em saco plástico com no mínimo 400 g. 

Unid. 500 



 
 

 

 

11 

DOCES – beijinho finalizado com coco fino e brigadeiro 

finalizado com granulado macio, com peso mínimo por unidade 

de 20 g, feito com ingredientes de boa qualidade, a escolha do 

coordenador do evento. Embalado para entrega no evento, caixa 

com 100 unidades (cento). 

Unid. 200 

12 

MINI SANDUICHES COM RECHEIO – tipo: Mini pão de 

hambúrguer com gergelim recheado com maionese, hambúrguer 

caseiro/artesanal de carne bovina e tomate ou mini pão de 

hambúrguer com gergelim recheado com maionese, frios 

(presunto e queijo) e alface. Mini cachorro quente (pão de leite 

recheado com maionese, molho de salsicha e batata palha). Mini 

pão sírio recheado com patê de frango e alface. O tipo do 

sanduíche será a escolha do coordenador do evento. 

Características gerais: O peso deverá ser de no mínimo 30 g, a 

quantidade de recheio deverá ser proporcional (no mínimo 40% 

do peso do salgado), sem excesso de sal. Embalado para entrega 

no evento, com 100 unidades (cento). 

Unid. 100 

13 

MINI SONHO - recheado (goiabada, creme ou doce de leite), 

com peso mínimo de 20 g por unidade, finalizado com açúcar 

refinado, com cocção característica, sem excesso de óleo, sem 

gosto de ranço e crocante por fora macio por dentro. Embalado 

para entrega no evento, com 100 unidades (cento). 

Unid. 100 

14 

MINI CHURROS FRITO – recheado com doce de leite ou 

chocolate, com peso mínimo de 30 g por unidade, finalizado 

com açúcar refinado e canela, com cocção característica, sem 

excesso de óleo, sem gosto de ranço e crocante por fora macio 

por dentro. Embalado para entrega no evento, com 100 unidades 

(cento). 

Unid. 200 

15 

NOZINHO FRITO - Produto de fabricação artesanal/natural, 

com cocção característica, sem excesso de óleo, sem gosto de 

ranço, finalizado em leite condensado e coco, garantindo a 

adequada conservação e qualidade do produto até o momento da 

entrega. Embalado em bandeja plástica com no mínimo 300 g. 

Unid. 500 

16 

PÃO CASEIRO - sem lactose, com textura macia e sabor 

característico. Devidamente embalado em saco plástico com no 

mínimo 610 Kg. 

Unid. 500 

17 

PÃO DE FORMA FATIADO - fatia com 30 gramas, de 

primeira qualidade, fresco, com assado uniforme, de boa 

qualidade, com miolo de cor característica e casca de cor 

dourada brilhante e homogênea. Não conter leite ou derivados ou 

traços de leite. Não conter ovos. Serão rejeitados pães mal 

assados, queimados, amassados, achatados ou outras 

características organolépticas anormais. acondicionado em 

embalagem plástica, atóxica, transparente, resistente e não 

reciclável. com rotulagem contendo informações conforme 

legislação vigente, validade mínima de 7 dias da data da entrega, 

Unid. 300 



 
 

 

 

pacote com no mínimo de 450 g.. 

18 

PÃO FRANCÊS ASSADO - pesando 50 g por unidade, de boa 

qualidade, com miolo branco e casca de cor dourada brilhante e 

homogênea. Não deve conter leite ou derivados ou traços de 

leite. não conter ovos. Serão rejeitados pães mal assados, 

queimados, amassados, achatados ou outras características 

organolépticas anormais. Embalados em sacolas plásticas 

atóxicas apropriadas. com data fabricação e validade na 

embalagem. O produto deve ser fabricado no dia da entrega. 

Kg 500 

19 

PÃO INTEGRAL FATIADO -apresentando a superfície lisa, 

macia e brilhante, não quebradiça, miolo consistente. peça 

fatiada, fatias com aproximadamente 25g cada, composto de 

farinha de trigo integral, farinha de trigo, açúcar, gordura 

vegetal, leite, fermento biológico, ovos e sal. Embalagens de 

saco polietileno atóxico, com peso de no mínimo 400 g, 

contendo data de fabricação, validade mínima de 7 dias da data 

da entrega, pacote com no mínimo de 450 g. 

Unid. 100 

20 

PÃO DE FORMA SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE - vários 

sabores, embalagem de 175g a 350 g, com fermentação 

biológica, com validade entre 1 e 3 meses, a fatia deve ter em 

média 25 gramas. A embalagem deve conter informações do 

fabricante, lista de ingredientes e rótulo nutricional, validade 

mínima de 7 dias da data da entrega, pacote com no mínimo de 

450 g. 

Unid. 100 

21 

PIZZA – A pizza deverá possuir diâmetro mínimo de 35 cm, ser 

preparada com massa devidamente assada, apresentar cobertura 

uniforme e ser bem recheada, garantindo quantidade satisfatória 

de ingredientes em toda a sua extensão conforme características 

dos sabores respectivos. Deve ser elaborada com ingredientes de 

qualidade, em adequado estado de conservação. O sabor será 

definido conforme solicitação do coordenador do evento. O 

produto deverá ser fornecido devidamente embalado em caixa 

apropriada, que assegure a conservação de suas características, 

bem como em condições higiênico-sanitárias adequadas para o 

consumo. 

Unid. 500 

22 

SALGADINHOS ASSADOS - tipo esfirra de carne ou frango, 

enroladinho de presunto e queijo ou salsicha a escolha do 

coordenador do evento. Com peso mínimo por unidade de 30G, 

com quantidade de recheio proporcional (no mínimo 30% do 

peso do salgado), sem excesso de sal, sem excesso de temperos 

industrializado. Embalado para entrega no evento, 100 unidades 

(cento). 

Unid. 200 

23 

SALGADINHOS FRITOS - tipo pastelzinho, bolinha de 

queijo, kibe, coxinha de frango ou carne, risoles de frango ou 

carne a escolha do coordenador do evento. Com peso mínimo 

por unidade de 20 G, com quantidade de recheio proporcional 

Unid. 300 



 
 

 

 

(no mínimo 30% do peso do salgado), sem excesso de sal e 

temperos industrializados, com cocção característica, sem 

excesso de óleo, sem gosto de ranço e crocante por fora macio 

por dentro. Embalado para entrega no evento, 100 unidades 

(cento). 

24 

SANDUÍCHE NATURAL DE FRANGO - produto preparado 

de forma artesanal desde de o pão até o patê de frango desfiado 

cenoura ralada, cheiro verde, alface e maionese artesanal, pronto 

para consumo. Embalado em bandeja com 06 (seis) unidades, 

com peso de no mínimo 45 g por unidade. 

Unid. 1.000 

25 

SANDUÍCHE TIPO AMERICANO - contendo presunto (2 

fatias de em média 15 gramas cada) e queijo tipo muçarela (2 

fatias de em média 15 g cada) e tomate (2 rodelas), peso mínimo 

de 100 g, pronto para consumo. 

Unid. 500 

26 

SANDUICHE TRADICIONAL DE PÃO FRANCÊS - 

tamanho grande (em média 50g) com mortadela defumada (2 

fatias de em média 15 gramas cada) e queijo tipo muçarela (2 

fatias de em média 15 g cada). 

Unid. 500 

27 

TORTA SALGADA DE CARNE MOÍDA - Produtos de 

fabricação artesanal/natural com carne moída bovina, milho 

verde, tomate e cheiro verde. Com quantidade de recheio 

proporcional (no mínimo 50% do peso da torta) recheio 

uniforme e massa proporcional e uniforme, sem excesso de sal e 

temperos industrializados, com cocção característica. Embalado 

em assadeira de alumínio descartável com no mínimo 2,800K g. 

Unid. 100 

28 

TORTA SALGADA DE FRANGO - Produtos de fabricação 

artesanal/natural com frango desfiado cremoso com requeijão ou 

catupiry, milho verde, tomate e cheiro verde, finalizado com 

queijo gratinado. Com quantidade de recheio proporcional (no 

mínimo 50% do peso da torta) recheio uniforme e massa 

proporcional e uniforme, sem excesso de sal e temperos 

industrializados, com cocção característica. Embalado em 

assadeira de alumínio descartável com no mínimo 2,800K g. 

Unid. 100 

 

Diante do exposto, verifica-se que as especificações dos produtos e a estimativa das 

quantidades foram elaboradas de maneira criteriosa, observando as necessidades operacionais 

da Administração Municipal, os padrões mínimos de qualidade exigidos para o fornecimento 

de alimentos prontos para consumo e a busca pela proposta mais vantajosa para o interesse 

público. As definições adotadas visam assegurar que os produtos fornecidos atendam 

adequadamente às demandas dos eventos e atividades institucionais promovidos ou apoiados 

pelos Departamentos e Secretarias Municipais. 

 

 

Fonte de Recurso: 



 
 

 

 

 

 

Recurso: ☒ Municipal    ☒ Recurso Estadual      ☒ Recurso Federal 

Categoria Econômica: ☒ Corrente/Custeio  ☐ Capital/Investimento 

 

Reduz. Programática Fonte 

22 02.008.04.122.0020.2.002.3.3.90.30.00.00. 1000 

69 03.006.04.122.0021.2.056.3.3.90.30.00.00. 1000 

115 04.017.04.122.0025.2.103.3.3.90.30.00.00. 1000 

116 04.017.04.122.0025.2.103.3.3.90.30.00.00. 1045 

182 05.011.10.301.0428.2.025.3.3.90.30.00.00. 1303 

190 05.011.10.301.0428.2.085.3.3.90.30.00.00. 1303 

202 05.011.10.302.0428.2.026.3.3.90.30.00.00. 1303 

241 05.025.10.301.0428.2.033.3.3.90.30.00.00. 0494 

252 05.025.10.301.0428.2.080.3.3.90.30.00.00. 2494 

274 05.025.10.304.0428.2.029.3.3.90.30.00.00. 1303 

289 06.019.08.122.0578.2.113.3.3.90.30.00.00. 1000 

308 06.019.08.122.0578.2.119.3.3.90.30.00.00. 1000 

332 06.019.08.245.0577.2.116.3.3.90.30.00.00. 1000 

333 06.019.08.245.0577.2.116.3.3.90.30.00.00. 31842 

334 06.019.08.245.0577.2.116.3.3.90.30.00.00. 31934 

350 06.019.08.245.0579.2.117.3.3.90.30.00.00. 31843 

355 06.026.08.243.0483.2.065.3.3.90.30.00.00. 1000 

369 06.026.08.243.0483.6.009.3.3.90.30.00.00. 1000 

378 06.036.08.241.0580.2.082.3.3.90.30.00.00. 1000 

382 06.042.08.244.0581.2.094.3.3.90.30.00.00. 1000 

395 07.013.12.361.0188.2.106.3.3.90.30.00.00. 1103 

396 07.013.12.361.0188.2.106.3.3.90.30.00.00. 1104 

414 07.013.12.361.0188.6.001.3.3.90.30.00.00. 1103 



 
 

 

 

448 07.013.12.365.0190.6.005.3.3.90.30.00.00. 1103 

449 07.013.12.365.0190.6.005.3.3.90.30.00.00. 1104 

516 08.014.20.606.0111.2.107.3.3.90.30.00.00. 1000 

526 08.032.18.542.0456.2.108.3.3.90.30.00.00. 1000 

551 09.015.13.392.0247.2.110.3.3.90.30.00.00. 1000 

563 09.015.27.812.0228.2.109.3.3.90.30.00.00. 1000 

573 10.044.26.782.0576.2.104.3.3.90.30.00.00. 1000 

586 05.025.10.301.0428.2.033.3.3.90.30.00.00. 32001 

587 05.025.10.301.0428.2.033.3.3.90.30.00.00. 32003 

588 05.025.10.301.0428.2.033.3.3.90.30.00.00. 32004 

589 05.025.10.301.0428.2.033.3.3.90.30.00.00. 32005 

642 09.015.27.812.0228.2.109.3.3.90.30.00.00. 31000 

 

 

Especificações e Termos Gerais: 

 

Definição da natureza do objeto: 

Os serviços que serão contratados têm natureza comum, haja vista que os padrões 

mínimos de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

A solução adotada trata-se de objeto comum, pois: 

 

i.) é(são) encontrado(s) e praticado(s) no mercado sem maiores dificuldades; 

ii.) é(são) ordinário(s), sem peculiaridades ou características especiais; e 

iii.) é(são) apresentado(s) com identidade e características padronizadas, com perfil 

qualitativo passível de ser descrito objetivamente. 

 

Regime de execução: 

Tendo em vista a necessidade dos serviços contratados, a execução será prestada de 

forma parcelada, conforme a necessidade do setor requisitante. 



 
 

 

 

Definição da natureza de execução: 

A execução do objeto contratado não se enquadra como de natureza continuada, nos 

termos do inciso XV do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133/2021, uma vez que atende à 

necessidade imediata baseada na demanda e perfil de atendimento dos usuários da Unidade 

Requisitante e não são decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas. 

 

Valor Máximo:  

O valor global da licitação não poderá ultrapassar R$ 329.790,00 (trezentos e vinte 

e nove mil, setecentos e noventa reais), compreendendo os fornecimentos, serviços, fretes, 

encargos sociais e responsabilidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias. 

 

Prazo de Vigência:  

A ata de registro de preços decorrente deste procedimento terá a vigência de 12 

(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de assinatura, 

prorrogável por igual período, renovando as quantidades inicialmente registradas, desde que 

comprovado o preço vantajoso na forma do art. 84 da Lei n.° 14.133/2021 c/c art. 41 do 

Decreto Municipal n.° 26 de 08 de janeiro de 2025. 

 

Forma de Pagamento:  

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Os prazos serão limitados a: 

10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

20 (vinte dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

 

 

Fiscalização: 

 

Fiscal indicado: Deivair José de Brito. 

Fiscal substituto: Christian Teodoro Turek Machado. 

Gestor indicado: Josiane Aparecida dos Santos. 

Gestor substituto: Clever Haian Becalhi Trida. 



 
 

 

 

Portaria n.º 15, de 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

Contratações Anteriores: 

 

☒ Sim 

☐ Não 

Observações da contratação anterior que possam auxiliar os Estudos Técnicos: 

Pregão Eletrônico n.º 021/2024. 

 

 

Regime Licitatório adotado: 

 

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, chamada Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (NLLC) e legislação correlata c/c Decreto Municipal n.º 026/2025. 

 

 

Encaminhamento para a Autoridade Competente: 

 

Em conformidade com a legislação aplicável, encaminho a presente Solicitação de 

Demanda à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a 

contratação e demais providências cabíveis. 

 

Borrazópolis/PR, 12 de maio de 2026. 

 

 

 

 

_________________________________ 

Cristiano da Silva Stapait 

Secretário Municipal de Agropecuária, Meio 

Ambiente e Turismo 

 

 

 

 

_________________________________ 

Cleide da Silva Michelin 

Secretária Municipal de Educação 



 
 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Cesar Santos Soares 

Secretário Municipal Esportes, Lazer e 

Cultura 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

André Luiz Pereira 

Secretário Municipal de Saúde 

_________________________________ 

Regina Marileide Giardini Ramalho 

Secretária Municipal de Desenvolvimento  

e Assistência Social 

 

_________________________________ 

Josiane Aparecida dos Santos 

Secretária Municipal de Administração e 

Finanças  

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Valter Iszczuk 

Secretário Municipal de Transportes  

e Manutenção de Veículos 

 


